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Fachada do primeiro Edifício-Sede do Tribunal Superior da Justiça Eleitoral, que funcionou, entre 1932 e 1935,  

na Avenida Rio Branco, no Município do Rio de Janeiro.  

Fonte: Biblioteca Digital da Justiça Eleitoral. 

Disponível em: https://bibliotecadigital.tse.jus.br/xmlui/handle/bdtse/544?show=full.

Uma saída experimental

Em 1936, Ernani  Lins da Cunha publicou Na Judicatura Eleitoral, um livro 

que reunia suas reflexões sobre a adoção da Justiça Eleitoral no Brasil a partir 

da própria experiência como juiz eleitoral atuante no Estado do Mato Grosso.  

A introdução do trabalho descrevia a Justiça Eleitoral como “a maior e mais 

ousada obra dos revolucionários”, em comparação com o diagnóstico pessimista 

do autor sobre o período anterior. “Muitíssimo deficiente se encontrava o 

nosso aparelhamento eleitoral”, taxava o juiz em tom testemunhal ao se referir 

sobre a experiência representativa oligárquica e violenta da Primeira República  

(1891-1930), “onde as eleições eram o prolongamento da vontade absoluta do 

poder dominante sobre o eleitorado, ‘a cacete’, e a ‘espada’”. 
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Capa do livro de Ernani Lins Cunha, publicado em 1936, a respeito da própria experiência  

como juiz eleitoral de Mato Grosso. 

Fonte: Acervo da Biblioteca Digital do Supremo Tribunal Federal. 

Disponível em: https://bibliotecadigital.stf.jus.br/xmlui/handle/123456789/781.

Essa percepção sobre o impacto imediato do advento da Justiça Eleitoral 

para os rumos do regime representativo brasileiro foi reforçada pelos ideólogos 

autoritários do Estado Novo, que passaram a difundir o discurso oficial por trás das 

inovações institucionais promovidas desde a Revolução de 1930 no país. Tratava-se 

de uma tentativa de elevar o significado do “novo” regime por oposição à “velha” 

República. Para tanto, os intelectuais investiram na concepção de uma narrativa que 

contrapunha a generalização de alegações sobre os diversos tipos de fraude eleitoral 

praticados no pré-1930 com o efeito reparador dos costumes políticos promovido 

pelo conjunto de reformas outorgadas sob o Código Eleitoral de 1932.

Como resultado, disseminou-se a interpretação de que a adoção da Justiça 

Eleitoral significou uma ruptura completa com o padrão anterior de gestão das 

eleições no Brasil. Entretanto, quando se investiga o retrospecto do advento 

dos Tribunais Eleitorais no país, desponta um cenário mais complexo. Surgem 

evidências sobre: (1) a incorporação gradativa da Justiça ao processo eleitoral 

desde a Primeira República; (2) a influência da legislação uruguaia sobre o formato 

de Justiça Eleitoral endossado pelo Governo Provisório que dirigia o Brasil em 

1932; e (3) os desafios vividos pelos Tribunais Eleitorais durante a gestão das 

primeiras eleições que presidiram no país.

Precedentes históricos da Justiça Eleitoral brasileira

O Brasil realizou eleições por mais de um século antes de instituir a Justiça 

Eleitoral. Desde a Constituição de 1824, o método eleitoral foi a escolha estabelecida 

para embasar o processo de seleção dos governantes no país. Àquele tempo, 

experimentávamos, pela primeira vez, desafios semelhantes aos enfrentados 

mundo afora pelos demais regimes representativos em plena construção.

No curso da Primeira República, a gestão das eleições brasileiras ficou a 

cargo de uma verdadeira burocracia eleitoral, dada a quantidade de atores-chave 

envolvidos nos trabalhos eleitorais, a começar da fase de organização do alistamento 

até a etapa de apuração dos resultados das urnas. Seguindo a tendência da época, 

essa burocracia mostrava-se permeável às influências político-partidárias locais.  

A legislação deixava a cargo de membros do governo municipal em exercício uma 

série de decisões estratégicas, como o preparo do alistamento e a organização 

das mesas eleitorais. Em resposta às constantes contestações dos resultados 

pronunciados, porém, aprovaram-se algumas reformas eleitorais incorporando 

gradativamente a entrada de autoridades judiciais, destacadas dos seus postos 

originais de trabalho no serviço público, para atuar na supervisão do processo 

eleitoral, como a Tabela n. 1 destaca em laranja-claro.
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Tabela n. 1 – Transformação da burocracia eleitoral incumbida da gestão das 

eleições na Primeira República (1891-1930)

Fase do 
processo 
eleitoral

Atividade

Legislação eleitoral

Lei n. 35/1892 Lei n. 1.269/1904
Leis n.s 3.139 e 

3.208/1916

Fase  
pré-eleitoral

Organização do 
alistamento

Membros do governo 
municipal e desafiantes 
derrotados ao governo 

municipal

Membros do governo 
municipal e desafiantes 
derrotados ao governo 

municipal

-

Eleitores

Eleitores identificados 
como maiores 

contribuintes do 
município

-

- Coletores fiscais -

- Autoridade judicial Autoridades judiciárias

Decisão de 
recursos 

apresentados ao 
alistamento

Junta eleitoral (juiz 
seccional, seu substituto e 

procurador seccional)

Junta eleitoral (juiz 
seccional, seu substituto 
e procurador seccional)

Junta eleitoral (juiz 
seccional, seu substituto 
e procurador seccional)

- Supremo Tribunal Federal Juiz de direito

Organização das 
mesas eleitorais

Membros do governo 
municipal e desafiantes 
derrotados ao governo 

municipal

Junta eleitoral (primeiro 
suplente do juiz seccional 
e ajudante do procurador 

da República)

Preferencialmente juízes

Momento 
eleitoral

Condução dos 
trabalhos das 

mesas eleitorais
Eleitores-mesários Eleitores-mesários Eleitores-mesários

Fase de 
apuração dos 

resultados

Apuração na 
seção eleitoral

Eleitores-mesários Eleitores-mesários Eleitores-mesários

Apuração nos 
municípios (até 

1915)

Prefeito do município-sede 
do distrito

Prefeitos e substitutos de 
todos os municípios que 
compunham o distrito 

eleitoral

-

Membros do governo do 
município-sede do distrito 

eleitoral e desafiantes 
derrotados ao governo do 

referido município

Primeiro suplente do 
juiz substituto do juiz 

seccional
-

Apuração no 
distrito eleitoral 

(a partir de 1916)
- -

Somente autoridades
judiciárias (juiz 

federal, seu substituto 
e representante do 
Ministério Público)

Fonte: adaptado de Zulini (2019).

A expansão do número de autoridades judiciais nos quadros da burocracia 

eleitoral da Primeira República foi acompanhada de novas alegações de fraude 

eleitoral. Cada vez mais, candidatos derrotados passaram a denunciar a parcialidade 

de “juízes politiqueiros”, que favoreciam os candidatos do governo. O que teria 

determinado, justamente em 1932, a criação de um braço específico da Justiça 

para cuidar do processo eleitoral no Brasil? 

A influência da legislação uruguaia

O discurso reiterado pelos revolucionários de 1930 na tentativa de justificar a 

deposição da Primeira República inflamava a necessidade de se reformar as regras 

eleitorais do Brasil para moralizar os costumes políticos, coibir a fraude eleitoral 

e garantir o segredo do voto. Alçado ao poder teoricamente sob esse propósito, 

o Governo Provisório chefiado por Getúlio Vargas (1930-1934) detinha poderes 

discricionários para dirigir o país durante o tempo necessário à execução das 

reformas. Valendo-se da prerrogativa, Vargas nomeou Joaquim Francisco de Assis 

Brasil, João Crisóstomo da Rocha Cabral e Mário Pinto Serva, três jurisconsultos 

especialistas em matéria eleitoral, para desenvolverem um anteprojeto de medidas 

consideradas capazes de sanear a representação política no país.
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Em agosto de 1931, o trabalho do trio foi aberto ao escrutínio público, 

com ampla divulgação do teor do anteprojeto. A imprensa julgou o Registro 

Cívico Nacional como um plágio, até no título, da Ley de Registro Cívico Nacional 

uruguaia, de janeiro de 1924. Por semanas sucessivas, jornalistas e especialistas 

mapearam todos os artigos do anteprojeto nitidamente emprestados daquela 

legislação, estimando que cerca de 80% do texto sugerido para basear a reforma 

das regras eleitorais no Brasil decorria da simples tradução da peça uruguaia. 

Parte dos demais dispositivos ainda teria sido capturada da lei eleitoral chilena 

(CORREIO DA MANHÃ, 25.9.1931, p. 4)

A proposição da Justiça Eleitoral no Brasil remonta à mesma influência 

latino-americana. Othelo Rodrigues Rosa, magistrado que enveredou pela carreira 

política no curso da Primeira República, sistematizou muito bem provas desse 

diagnóstico. No seu livro A reforma eleitoral, publicado em 1931, registrou:  

“A lei uruguaia cria uma ‘Côrte Electoral’ e ‘Juntas electorales’; o anteprojeto cria 

o ‘Superior Tribunal Eleitoral’ e os ‘Tribunais eleitorais’”. A aposta no protótipo de 

organismos judiciais para cuidar das eleições no Brasil se deu no esteio de um 

processo de empréstimo e tradução da legislação uruguaia. 

Número do jornal Republica reproduzindo o trecho do anteprojeto de reforma eleitoral relativo à organização da Justiça Eleitoral. 

Fonte: Republica (SC), Ano I, n. 275, 19 de setembro de 1931, p. 1. Acervo da Fundação Biblioteca Nacional _ Brasil. 

Disponível em: http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=711497x&Pesq=ante-projecto&pagfis=33099.
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Folha de rosto do livro de Othelo Rosa, publicado em 1931, com críticas ao anteprojeto de reforma eleitoral.  

Fonte: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul. 

Disponível em: https://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-rs-legislacao-historica-1931-a-reforma-eleitoral-othelo-

rosa/rybena_pdf?file=https://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-rs-legislacao-historica-1931-a-reforma-eleitoral-

othelo-rosa/at_download/file.

A má repercussão automaticamente levou o anteprojeto ao engavetamento. 

O texto foi resgatado em fins de dezembro de 1931, quando Vargas nomeou 

Mauricio Joaquim Cardoso para a pasta da Justiça. Comprometido com a pronta 

reconstitucionalização do país, o novo ministro cercou-se de uma nova equipe 

de jurisconsultos para revisar a matéria e acelerar a finalização de uma proposta 

de reforma eleitoral endereçada à avaliação do Governo Provisório. Durante uma 

única sessão de trabalho, realizada em 7 de janeiro de 1932, o grupo concluiu a 

redação dos artigos centrados na Justiça Eleitoral.
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Primeira página do jornal Correio da Manhã noticiando a instalação, sob a presidência do Ministro Cardoso,  

da comissão definitiva de redação do projeto de alistamento eleitoral. Fonte: Correio da Manhã (RJ),  

Ano XXXI, n. 11363, 29 de dezembro de 1931, p. 1. Acervo da Fundação Biblioteca Nacional – Brasil.  

Disponível em: http://memoria.bn.br/DocReader/docreader.aspx?bib=089842_04&pasta=ano%20193&pesq=as%20 

autoridades%20chilenas&pagfis=9914.

Dentre as mudanças concebidas nessa reta final de revisão do anteprojeto, 

destacam-se duas medidas que comprometeriam a autonomia da Justiça Eleitoral. 

A primeira delas ampliou de dois para três o número de membros do Superior 

Tribunal Eleitoral, que seriam indicados diretamente pelo Governo Provisório. 

Como essa esfera máxima de poder na estrutura da Justiça Eleitoral contaria com 

oito membros, a alteração ampliava o poder do Governo Provisório sobre aquela 

arena decisória, garantindo-lhe, na prática, mais de um terço de correligionários 

na Corte de antemão. 

A outra medida que comprometeria a autonomia da Justiça Eleitoral diz 

respeito ao reforço de dispositivos do anteprojeto destinados a caracterizar o 

exercício da judicatura eleitoral como função capaz de ser desempenhada por 

magistrados destacados de outros postos, em detrimento da criação do cargo 

específico de juiz eleitoral. Preferiu-se estabelecer um subsídio aos juízes que, 

no exercício de seus cargos originais, ainda concordassem em desempenhar a 

função eleitoral. Por além disso, foram abolidas as condições extraordinárias que 

autorizavam o serviço eleitoral de juízes sem gozo das garantias de vitaliciedade no 

cargo, basicamente uma hipótese tolerada originalmente pelo anteprojeto quando 

não existisse juiz competente com estabilidade na magistratura. A consequência 

da revisão do anteprojeto sobre o tópico abriu margem justamente para o serviço 

eleitoral sistemático de juízes mais vulneráveis à influência do governo: aqueles 

sem estabilidade no funcionalismo público e, portanto, menos independentes.

O Código Eleitoral de 1932 institucionalizava, assim, uma Justiça Eleitoral 

condicionada à interferência do governo.
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Os desafios da Justiça Eleitoral na gestão das eleições de 1933

Mapa geral organizado pela Secretaria do Tribunal Superior da Justiça Eleitoral indicando as datas de  

instalação dos Tribunais Regionais Eleitorais.  

Fonte: Boletim Eleitoral do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, Ano III, n. 26, 26 de março 1934, p. 388.  

Disponível em: https://bibliotecadigital.tse.jus.br/xmlui/handle/bdtse/1224. 
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Primeira sede do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE/MG), no prédio do antigo 

Senado estadual, localizado na então Praça da República (atual Praça Afonso Arinos).  

Fonte: Acervo do Museu Histórico Abílio Barreto/Fundação Municipal de Cultura de Belo Horizonte. 

Prédio do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO), em 1937.  

Fonte: Arquivo do Museu da Imagem e do Som de Goiás.

Primeira sede do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE/PI). 

Fonte: Acervo do TRE/PI.

Primeira sede do Tribunal 

Regional Eleitoral do Amazonas 

(TRE/AM), que funcionou nas 

salas do pavimento superior da 

Biblioteca Pública do estado, na 

Rua Barroso, n. 57, esquina com 

a Avenida Sete de Setembro, no 

centro de Manaus.  

Fonte: Acervo do TRE/AM.
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A experiência da Justiça Eleitoral nas eleições de 1933

A trajetória histórica dos organismos de gestão eleitoral é relativamente 

pouco pesquisada. Os estudos disponíveis tendem a mapear as características 

dessas instituições nas democracias, mostrando como, em perspectiva comparada, 

o formato atualmente mais comum converge para uma comissão ou Tribunal 

Eleitoral independente do Poder Executivo e com plenas prerrogativas para dirigir 

as eleições. 

No caso do Brasil, os primeiros anos da Justiça Eleitoral correram sob 

contexto autoritário, que interferiu na autonomia dos Tribunais Eleitorais, desde 

sua organização. O Código Eleitoral de 1932 previa que Vargas escolhesse, dentre 

uma lista de doze cidadãos de notável saber jurídico pré-indicados pelo Tribunal de 

Justiça estadual, dois dos seis membros efetivos de cada Tribunal Regional Eleitoral. 

Entretanto, durante a organização do Tribunal Regional Eleitoral no Amazonas, 

o Governo Provisório optou por nomear potenciais aliados sem competência 

jurídica para a atividade eleitoral, como médicos e funcionários públicos, em 

detrimento de pessoas mais qualificadas para o posto, como professores de direito 

e desembargadores aposentados (CORREIO DA MANHÃ, 3.4.1932, p. 2). Além 

disso, o Governo Provisório impôs, através do Decreto n. 21.282, de 13 de abril 

de 1932, que os Tribunais Eleitorais nomeassem funcionários públicos civis em 

disponibilidade para as secretarias e repartições eleitorais. A medida atravessava 

a autoridade dos Tribunais Eleitorais ao retirar-lhes a prerrogativa de administrar 

a própria gestão do quadro de pessoal. Por fim, a liberação tardia de verba para 

instalação e funcionamento dos Tribunais Eleitorais contribuiu para a precarização 

geral dos trabalhos (CORREIO DA MANHÃ, 23.11.1932, p. 4).

Ilustração da primeira sede do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso (TRE/MT), no antigo edifício  

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, à Rua Pedro Celestino. Fonte: Acervo do TRE/MT.

Primeira sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE), 

que funcionou, de 1932 a 1934, em 1937 e de 1945 a 1947, 

no Palácio da Justiça, situado à Rua Barão do Rio Branco, 

n. 1.200, Centro de Fortaleza. Fonte: Acervo do TRE/CE.
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Telegrama de Leolinda Daltro a Antunes Maciel, em 12 de novembro de 1933, agradecendo a nomeação do próprio filho  

para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (TRE/RJ).  

Fonte: Arquivo Getúlio Vargas, FGV CPDOC, GV c 1933.11.12 (2 fl.).  

Disponível em: https://www.docvirt.com/docreader.net/docreader.aspx?bib=CorrespGV2&pasta=GV%20c%20 

1933.11.12&pagfis=4233.

Sucessivos decretos editados pelo Governo Provisório também disciplinaram 

a organização das eleições constituintes de 1933, ferindo a autonomia legal do 

Supremo Tribunal Eleitoral nessa matéria. A fixação da data para o início do 

alistamento, a suspensão dos direitos políticos dos governistas depostos em 1930 

e a adoção de medidas que flexibilizavam o processo para qualificar eleitores foram 

decretadas por Vargas, sem nem sequer consultar a Justiça Eleitoral. 

Sob a vigência da Justiça Eleitoral, a apuração das eleições constituintes 

de 1933 anulou resultados de seções em quase todo o país, salvo nos estados 

do Acre e de Goiás, que tiveram a totalidade de votos validada. A maioria das 

anulações foi justificada com base em evidências de fraudes contra o segredo do 

voto, cuja violação foi usada de argumento para anular a eleição inteira nos Estados 

do Espírito Santo e de Santa Catarina, que tiveram de realizar novas eleições.  

Em menor escala, também houve registro de recursos contra decisões tomadas 

pelos Tribunais Eleitorais que questionavam a lisura do processo como um todo e 

a politicagem praticada pelos magistrados.
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Telegrama do Prefeito de Barreiras a Clemente Mariani, de 8 de julho de 1933, apontando que a estratégia para barrar a 

vitória da oposição, diante de um juiz “parcialíssimo” nas eleições, foi bancar a hospedagem dos eleitores.  

Fonte: Arquivo Clemente Mariani, FGV CPDOC, CMa dcf1 c 1933.07.08.  

Disponível em: https://www.docvirt.com/docreader.net/docreader.aspx?bib=CMa_DCF1&pasta=CMa%20dcf1%20c%20 

1934.05.18&pagfis=406.

Tudo isso reflete a complexidade por trás da adoção da Justiça Eleitoral no 

Brasil, que remonta à busca do Governo Provisório para legitimar a Revolução de 

1930 nas urnas e converte-se, no curso do tempo, em um dos principais pilares da 

democracia brasileira.
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